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	CÂMARA MUNICIPAL DE NITERÓI
GABINETE DO VEREADOR ROBERTO JALES – BETO DA PIPA

EMENDA MODIFICATIVA Nº________ AO PROJETO DE LEI Nº 072/2024


Emenda que modifica a ação orçamentária REALIZAÇÃO DE COMPRA ASSISTIDA DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL ao Projeto de Lei Nº 072/2024.

Art. 1º - Modifica a ação orçamentária REALIZAÇÃO DE COMPRA ASSISTIDA DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL no Anexo II da Lei de Diretrizes Orçamentárias, conforme tabela abaixo:
	PROGRAMA
	0141 – HABITAÇÃO E REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA

	CÓDIGO E TÍTULO DA AÇÃO
	 5405 – REALIZAÇÃO DE COMPRA ASSISTIDA DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL

	FUNÇÃO  
	16 – HABITAÇÃO
	SUBFUNÇÃO  
	482 – HABITAÇÃO URBANA

	UNIDADE ORÇAMENTÁRIA/ÓRGÃO  
	SMHRF / SMHRF 

	METAS FÍSICO-FINANCEIRAS DA AÇÃO ORÇAMENTÁRIA – ANO 2025

	PRODUTO
	UNIDADE DE MEDIDA
	META FÍSICA
	META FINANCEIRA

	UNIDADE HABITACIONAL ADQUIRIDA
	UNIDADE
	20
	R$ 2.530.000,00

	VALOR PROPOSTO NA LDO
A
	R$ 2.530.000,00

	VALOR PROPOSTO NA EMENDA
B
	R$ 2.530.000,00

	VALOR FINAL PROPOSTO
A+B
	R$ 5.060.000,00


Art. 2º - Os valores para a execução da ação acima, serão compensados conforme quadro abaixo:
	PROGRAMA
	0010 – CIDADE URBANIZADA

	CÓDIGO E TÍTULO DA AÇÃO
	4015 – OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DA REDE DE ILUMINAÇÃO 

	UNIDADE ORÇAMENTÁRIA/ÓRGÃO  
	SECRETARIA DE CONSERVAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS

	META FINANCEIRA NA PLDO 2025
	R$ 21.939.679,25

	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO NA EMENDA
	R$ 2.530.000,00


Sala das Sessões, 16 de junho de 2024.

ROBERTO FERNANDES JALES – BETO DA PIPA
VEREADOR
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	Os projetos de obras de urbanização em andamento no município tem a necessidade de reassentamento de famílias localizadas em áreas de risco não mitigável e em área de intervenção urbanística. 
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